
RESOLUÇÃO SMS Nº XXXX DE XX DE ABRIL DE 2020 

 
 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso de suas atribuições que lhe são 

conferidas pela legislação em vigor,  

 

RESOLVE: 

Art.1º Aprovar e conceder efeito normativo a NOTA TÉCNICA SMS/SUBHUE sobre o 
Atendimento Clínico na suspeita de COVID-19 nas Emergências, Unidades de Pronto 
Atendimento e Centros de Emergência Regional, anexo I desta Resolução. 

Art. 2º Esta Resolução produz efeitos enquanto durar a epidemia do novo Coronavírus 
no âmbito da Cidade do Rio de Janeiro. 

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Rio de Janeiro, xx de abril de 2020. 

ANA BEATRIZ BUSCH ARAUJO 

 

ANEXO I À RESOLUÇÃO SMS Nº XXXX DE XX DE ABRIL DE 2020. 

NOTA TÉCNICA da SMS/SUBHUE 

ORIENTAÇÃO SOBRE O MANEJO CLÍNICO DE 
PACIENTES SUSPEITOS DE COVID-19 PARA 
ADEQUAÇÃO DO PROTOCOLO DE 
TRATAMENTO DAS EQUIPES NAS 
EMERGÊNCIAS, UNIDADES DE PRONTO 
ATENDIMENTO E CENTROS DE EMERGÊNCIA 
REGIONAL DO MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO 
FRENTE À PANDEMIA DO COVID-19 

 

Considerando que a Organização Mundial de Saúde classificou a doença pelo 
Coronavírus 2019 (COVID-19) como uma pandemia; 

Considerando que o Rio de Janeiro encontra-se em fase de transmissão comunitária do 
vírus; 

Considerando as regulamentações do Ministério da Saúde e Secretaria e Municipal de 
Saúde para enfrentamento da pandemia pelo Coronavírus 2019 (COVID-19); 
 

1. Segue abaixo o fluxograma de Atendimento Clínico na suspeita de COVID-19 
nas Emergências, Unidades de Pronto Atendimento e Centros de Emergência 
Regional: 

 
 
 
 
 



 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 


